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EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO DÉCIO MIRANDA 

DIGNÍSSIMO RELATOR DA AÇÃO RESCISÓRIA Nº 1.172. 
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... A UNIÃO FEDERAL, nos autos da ação acima refe 

·ct~. vem, respeitosamente, dentro do PFazo legal, em cumprimen 

'- t0 do Mandado de Citação, oferecer sua Contestação, 

os fundamentos de fato e de direito a seguir expostos. 

aduzindo 

2. à União se Federal não Inicialmente temos que 
\ 
,l ,, 
1 pode~á oferecer a condição de Ré nesta Ação Rescisória, pois 

ela hão foi parte na ação rescindenda. No máximo, se for o ca 

so, em atenção ao parág. Único do art. 36 da Lei 6.001/73, Esta 
l , • , ., 

tutoido Indio, poder-se-a designa-la como litisconsorte passiva . 

3. 
\. 
' Ainda preliminarmente, parece-nos que a comp~ 

• 
- ----------- -----·--·- ------ --~- 

tênci;a originária para a pretensão de rescindir a decisão prof~ 

rida ha ação de reint~gração de posse, movida pela Ré Fundação 

Nacional do Índio aos Autores, não é do Supremo Tribunal, mas, 
' 

s:~.~. ~o Tribunal Federal de Recursos. Declara-se no art. 259 do 
1 , - , - 

· 1· \ que '1Cabera açao rescisoria de decisao proferida pelo Ple 

~-~io:ou por Turma do Tribunal, bem assim pelo Presidente, nos 

' 
1 



,,.:,,,~,, ,~ '\ I A~< 
•.. ..~. 

" .· ...• f':', . . ,,,.. . : ' J,._~ 1 ~.; 
' . \9 ' 71~ . . ;;,,.., 
. . ,... 

. \ ~ ~~ ·, . . / ~: 

! . -- \" 
casos previstos í · lei processual." No caso presente, t~ 
de despacho prof ido pelo Eminente Ministro Oscar Corrêa, como 

2 

Relator, negando 

portanto, decisão 

pr-ov í.men to 
\, 
'p~oferida 
1 

a agravo de instrumento. Não houve, 

pelo Plenário ou por Turma do Supre 

mo Tribunal. 

4. Ademais, na ação, 1roposta· com fundamento 

art. 485, V, do CÓdigo Processual Cf~fl, alega-se violação 

ral do art. 153, §§ 3º, 22 e 36, da Constituição, f. 4; 

no 

lite 

arts. 

17, II e 26, § Único, da Lei 6.001/73, f. 23 e art. 505 do CÓdi 

go Civil, f. 31, s~ndo que os Autore~, categoricamente, f. 31- 
~ 1 - \ - 3, afirmam que a posse na açao rescindenda nao foi disputada a 

~Ítulo de domínio. Tal questão, de fato, não foi apreciada pelo 

despacho de arquivamento do agravo de instrumento. 

L 

5. No mérito, a sentença inicial, f. 56 e o 

dão proferido pelo Tribunal Federal! de Recursos, f. 65, 
1 

. 
acor 

limita 

ram-se, nos termos dos dispositivos·, constitucionais pertinentes, 
i ~ 

~ declaração de proced~ncia da ação11cte reint~gração de posse em 

face da matéria de prova produzida no sentido de que o imóvel 

reintegrando estava na posse dos Índios bororós, conforme adu 
1 

ziu o Ministro Relator Adhemar Raymundo, f. ~O: 

---- - .. :_---.:....:'.::--=;,A-áre~ ---é--ttuma-porç-ão4i1~igerra'+-;-que-nmrpoct~:.-:-=- .. - 
l 

ser ocupada, a titulo de poskuidor, por terceiros. 
A , ; 't 

O patrimonio indígena existej independentemente da 
1 

prática de atos de posse, no:sentido civilistice 
, 1 - - 

do vocabulo, mas na exata sitificaçao da extensao 

territorial, reservada para ~ vida de uma gente, 
l 

cuja sobrevivência interessa ~s estudiosos. 

Por Último, assinale-se que os bororos ainda 
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existem, na Reserva Tereza Cristma., ocupam"> ~1;--ra 
tos de terras, lutam pela posse delas, já qu~ \~ . - 
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da não se integraram na corrnmidade civilizada. ,i 

6. Ainda quanto ao mérito, embora se trate /de 

ação rescisória, permitimo-nos anexar cópia de contestação pfe 

recida em ação civel originária em face da va~iedade das alega 

çÕes dos Autores, a qual integra a presente para os fins de di 

reito, no que couber. 

7. Em face do exposto, pede e espera a União Fe 

deral a declaração de incompetência originária do Supremo Tribu 

nal Federal, determinando-se a remessa dos autos ao Tribunal Fe 
• 1 

u ~al de Recursos e, de qualquer sorte, protesta pela produção 

Je.,.vrovas pericial, testemunhal e documental. 

P. Deferimento. 

BrasÜ~seCt 
MAURO LEITE SOARES 

SUBPROCURADOR GERAL DA REPÚBLICA ~ 

1983. 
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